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LEI NA.669 DE 05 DE ABRIL DE2O22

(PROTETO DE LEI N',0íJj6l2022l

DATA: 15 de março de 2022.

Í{NÍro SÚMULA: " Abrc to ot c qrfleflto oisente cté dito adiciona I esoecial e

ila outtas ptoot as."

JOAO TEODORO FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA NAZARE ÉSTADO

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei

Orgânica MuniciPal, faz sabeL que a Câmara Municipal de Vereadores aProvou e

ele sanciona a seguinte Lei;

Art, 10 - Fica abeto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de I{i 310 000,00

distribuídos as seguintes dotâções:

Local: 020502 DePartamento de Ensino

Iicha: 221 - 12.361'0005.3006.0000

AQUTSIÇÁODE vEICULO.............................. r{§ 310 000,00

4.4.90.00.00 APLICAÇÓESDIRETAS

Artigo 2o.- O crédito âberto na forma do arti8o anteÍior será coberto com recursos Provenientes de;

Excesso Convênio: R$ 310.000,00

Art. 3a - Esta lei entra em vigor na data de sua Publicação

Gabinete do Prefeito dê Nova Nazaré -MT, aos 05 dias do mês de abril de 2022
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